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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE DONA EMMA

CONCORRÊNCIA
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1/2022

9/2022
15/03/2022Data Processo:

Reuniram-se  no  dia  18/04/2022  as  09:30,  no(a)  MUNICÍPIO  DE  DONA  EMMA,  os  Membros  da  Comissão  de
Licitação  com  o  objetivo  de  licitação  na  modalidade  CONCORRÊNCIA  destinado  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA,  PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA
ESCOLA  MUNICIPAL,  NO  CENTRO  DO  MUNICÍPIO  DE  DONA  EMMA  –  SC”,  DE  CONFORMIDADE  COM  O  PROJETO
BÁSICO  DE  ENGENHARIA  –  ANEXO  V  E  CONSTANTE  NA  RELAÇÃO  DOS  ITENS  DA  LICITAÇÃO,  QUE  FAZ  PARTE
INTEGRANTE DO EDITAL COMO ANEXO I.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 1/2022

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

ARRUDA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 02.548.744/0001-70

J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA 05.898.011/0001-54

WEIDMANN CONSTRUTORA EIRELI 25.128.014/0001-16

EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CIPRIANI LTDA 81.823.577/0001-03

PI ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI 23.017.355/0001-99

EDIFICADORA CATARINENSE DE OBRAS LTDA 02.534.169/0001-57

A  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  RECEBEU  OS  ENVELOPES  DAS  EMPRESAS  LICITANTES  ACIMA  NOMINADAS  E
QUALIFICADAS. APÓS A  ANÁLISE E  APRECIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO CONSTATOU-SE CONSTATOU-SE QUE A
EMPRESA  EDIFICADORA  CATARINENSE  DE  OBRAS  LTDA  (CNPJ  N.02.534.169/0001-57),  APRESENTOU
CERTIFICADO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS, FORA DA VALIDADE. SENDO QUE A MESMA POSSUI O PORTE
DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, FOI CONCEDIDO O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA A APRESENTAÇÃO
DO  DOCUMENTO  IRREGULAR,  PRORROGÁVEL  POR  MAIS  5  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS,  A  CRITÉRIO  DA
ADMINISTRAÇÃO,  DE  ACORDO  COM  O  ITEM  9.3.1  DO  EDITAL. AO  SEREM  QUESTIONADAS  PELA  PRESIDENTE,
OS REPRESENTANTES  DAS  EMPRESAS  PRESENTES  SE  MANIFESTARAM  NO  SEGUINTE  SENTIDO:
REPRESENTANTE DA EMPRESA WEIDMANN CONSTRUTORA EIRELI SOLICITOU DILIGÊNCIAS PARA VERIFICAÇÃO
DOS  ÍNDICES  CONTÁBEIS  E  COMPROVAÇÃO  DE  PATRIMÔNIO  LÍQUIDO  DE  TODAS  AS  EMPRESAS  LICITANTES.
REPRESENTANTE  DA  EMPRESA  EDIFICADORA  CATARINENSE  DE  OBRAS  LTDA,  EM  RELAÇÃO  A  EMPRESA
CIPRIANI,  IMPUGNOU  A  CAPACIDADE  TÉCNICA  E  A  AUSÊNCIA  DE  NOTAS  EXPLICATIVAS  EM  RELAÇÃO  A
QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICA-FINANCEIRA.  QUANTO  A  EMPRESA  PI  ENGENHARIA,  IMPUGNOU  A  AUSÊNCIA  DE
INSCRIÇÃO  ESTADUAL  E  NOTAS  EXPLICATIVAS  EM  RELAÇÃO  A  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICA-FINANCEIRA.
QUANTO  A  EMPRESA  WEIDMANN  CONSTRUTORA  EIRELI  APONTOU  A  AUSÊNCIA  DE  NOTAS  EXPLICATIVAS  EM
RELAÇÃO  A  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICA-FINANCEIRA.  SOBRE  A  EMPRESA  J  C  CONSTRUCOES  E
PAVIMENTACOES LTDA, QUESTIONOU A EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO
INDETERMINADO COM O RESPONSÁVEL TÉCNICO, O QUE CONTRARIA O CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, BEM COMO,
A  AUSÊNCIA  DE  NOTAS  EXPLICATIVAS  EM  RELAÇÃO  A  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICA-FINANCEIRA.  POR  FIM,
QUANTO A EMPRESA ARRUDA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, QUESTIONOU A AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE  VÍNCULO  ENTRE  O  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  E  A  LICITANTE,  BEM  COMO,  A  AUSÊNCIA  DE  NOTAS
EXPLICATIVAS EM RELAÇÃO A  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA.  A  EMPRESA ARRUDA CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA (CNPJ N. 02.548.744/0001-70), NÃO ESTAVA REPRESENTADA OFICIALMENTE NESTE ATO. DIANTE
DA NECESSIDADE DE REALIZAR DILIGÊNCIAS, A PRESIDENTE SUSPENDEU A ANÁLISE QUANTO A HABILITAÇÃO
DAS  LICITANTES.  A  DECISÃO  DA  COMISSÃO  QUANTO  A  HABILITAÇÃO,  SERÁ  COMUNICADA  AOS  LICITANTES
ATRAVÉS  DO  EMAIL  CONSTANTE  NO  CADASTRO  DE  FORNECEDORES  E  DIVULGADO  NO  SITE  OFICIAL  DO
MUNICÍPIO  DE  DONA  EMMA.  POR  FIM,  A  PRESIDENTE  ENCERRA  AS  ATIVIDADES,  DESTA  SESSÃO.

DEISE TORETTI
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.



SULEIKA KRAMER MARCILIO
SECRETARIO

JUSSARA DE JESUS KONIG
PRESIDENTE

(WEIDMANN CONSTRUTORA EIRELI)

FLÁVIO ULLER

(EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CIPRIANI LTDA)

CLAUDIR CIPRIANI

(PI ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI)

DANIEL GONÇALVES DA SILVA

(EDIFICADORA CATARINENSE DE OBRAS LTDA)

JORGE ALBINO MATZEMBACHER

(J C CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA)

JAMES KOEPSEL

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:


